
PORTARIA PGJ/PI Nº 952/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso de
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a  solicitação  da  Promotora  de  Justiça  Débora  Geane  Aguiar  Aragão,
Coordenadora do Gabinete de Segurança Institucional, por meio do Memorando nº 14/2019-GSI,

R E S O L V E

DESIGNAR os integrantes do Ministério Público do Estado do Piauí relacionados no Anexo Único
da  presente  Portaria  para,  sem prejuízo  das  funções  que  exercem e  sem remuração  adicional,
integrarem a Brigada Voluntária de Incêndio dos prédios do Ministério Público do Estado do Piauí
situados em Teresina-PI, Ed. Maria Luíza Ferraz Fortes e sede Centro:

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 10 de abril de 2019.

CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça 



ANEXO ÚNICO

Integrantes – Ed. Maria Luiza Ferraz Integrantes – sede Centro

Clecio Sousa da Silva Liandra Nogueira Soares da Silva

Francisca Carine Farias Costa Faruk Morais Aragão

Henrique de Paula Barbosa Deuselina Ambrósio de Sousa

Maria José de Melo Morais Juscileide das Chagas Alves

Agostinho Vieira de Souza Neto Lourenço Alves da Silva Filho

Ana Luiza Masstalerz Pires de Souza Antônio José Ribeiro de Melo

Jacqueane Aguiar Santos Hernandes Ferreira Santos

José Humberto Linhares Soares Gleiciane Diniz Silva Reis

Lia Raquel Carvalho Sousa Reginaldo Cardoso Monteiro dos Santos

Lilith Joice Matos Frota Lemos Duarte Airton Alves Mendes de Moura

Nathana Maria Silva Martins Lízia Raquel Policarpo Gramosa

Nayane Pereira da Silva Andréia Carvalho Castro

Jorge Magalhães da Costa

João Pedro Craveiro

Clerton Soares Moura de Oliveira

Brenda Virna de Carvalho Passos

Emanuella Morais Evangelista

Janaina Alencar Oliveira Moura

Luiz Henrique Silva

Mauro Paulo da Silva

Arlette Batista Correia Lima Coelho Serra e
Silva

Franklyn de Sousa Ferraz

Ana Carolina de Oliveira Aragão Assunção

Herica Fehrnanda de Queiroz Garcia Tavarres da
Motta

Nara Danielle de Castro Lima


	R E S O L V E

